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SENTENÇA 

Vistos e examinados, 

O representante do Ministério Público ofertou denúncia em desfavor 

de José Wilkson Cunha da Silva e Demerson Oliveira da Silva, como incurso 

nas penas do art. 121, caput, do Código Penal Brasileiro, Capitulação 

Oferecida a Denúncia ou Queixa Crime#Retorna o Artigo do Oferecimento 

da Denúncia da(s) parte(s) passiva(s) selecionada(s)798@PAPT..porque 

teriam no dia 05/09/2013, por volta das 14h21, na Rua Tupinabarana, Terra Nova 

II, Monte das Oliveiras, os denunciados, de posse de arma de fogo, dispararam 

contra a vítima Taciso Siqueira da Silva, ocasionando os ferimentos descritos no 

Laudo de Exame Necroscópico de fls. 82 e ss., o que foi causa de sua morte. 

Denúncia recebida. (fl.90) 

Sentença de pronuncia julgando procedente a Denúncia do Ministério 

Público pronunciando os acusados José Wilkson Cunha da Silva e Demerson 

Oliveira da Silva com incursos nas penas do art. 121, § 2º, IV (recurso que 

dificultou a defesa do ofendido) c/c art. 29 todos do Código Penal 

Brasileiro. 

Após o trânsito em julgado da sentença de pronúncia, os réus foram 

submetidos a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular desta Comarca na 

data de hoje. 

Com encerramento da colheita de provas, passou-se a fase dos 

debates. 

O Ministério Público sustentou a tese de homicídio qualificado pelo 

recurso que impossibilitou a defesa da vítima para os réus José Wilkson Cunha 

da Silva e Demerson Oliveira da Silva. 

A defesa dos réus pugnou pela absolvição do crime de homicídio 

por negativa de autoria. 

fls. 437



Após a instrução em plenário e a realização dos debates entre 

Ministério Público e Defesa, foi procedida a votação em homenagem aos 

princípios constitucionais da soberania dos veredictos e do sigilo das votações. 

O Egrégio Conselho de Sentença decidiu, por maioria de votos, 

absolver os acusados José Wilkson Cunha da Silva e Demerson Oliveira da 

Silva, a saber: absolvição com fundamento no artigo 483, §1º do CPP. 

Diante do Exposto, em homenagem à soberania dos veredictos, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na denúncia e ABSOLVO os 

acusados do crime previsto no art. 121, § 2º, IV (recurso que dificultou a 

defesa do ofendido) c/c art. 29 todos do Código Penal Brasileiro, e o faço 

com fundamento no art. 483, §1º e 386 do Código de Processo Penal. 

Sem condenação em custas processuais. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. 

Caso não esteja solto nesse processo, expeça-se o competente 

ALVARÁ DE SOLTURA colocando o indicado imediatamente em liberdade, 

salvo se por outro motivo não estiver preso. 

Dou a presente por publicada em plenário e dela todos ficam, desde 

já, intimados. 

Plenário do auditório da ESMAN, fórum Ministro Henoch Reis, aos 27 

de setembro de 2021. 

 

assinatura digital 

Saulo Góes Pinto 

Juiz de Direito Presidente 
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